
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO - PROCESSO 

ISENÇÃO DA ANUIDADE (Resolução CFP 

nº. 008/2023) 

PREENCHIMENTO OBRITAGÓRIO COM LETRA DE FORMA 

 
Serviço Público Federal 

 

TIPO DE INSCRIÇÃO: (  ) PRINCIPAL (     ) PROVISÓRIA 

( ) MARQUE CASO AUTORIZE O RECEBIMENTO DE NOSSOS INFORMATIVOS VIA NEWSLETTER DO CRP-02 
 

NOME: 

NOME SOCIAL: 

DOADOR(A) DE ÓRGÃO(S) (SIM OU NÃO): 

DATA DE NASCIMENTO: FATOR RH/TIPO 
SANGUÍNEO 

MEDIANTE DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO: 
 

Dados não obrigatórios. 

Identidade de Gênero: homem cisgênero (   ) mulher 
cisgênera (    ) homem transgênero (   )  

mulher transgênera (   ) Não Binárie ( ) outros (  ) 
_________________________ 

Orientação Sexual: heterossexual (   ) homossexual (   ) 
lésbica (   ) Bissexual (    ) 

panssexual (   ) assexual (   )  o u t r o s  (   ) 
_______________ 

NATURALIDADE (CIDADE): UF: RAÇA/COR: Preta (   ) Parda (   ) 

 Branca (   )  Indígena (   ) 

ESTADO CIVIL: CPF: 

CÉDULA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EMISSOR: UF: DATA DE EMISSÃO: 

NOME DO PAI: 

NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO: 

Nº COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: UF: CEP: 

TELEFONE¹: ( ) TELEFONE²: ( ) 

EMAIL: 

DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO: ( ) CERTIDÃO/ CERTIFICADO ( ) DIPLOMA 

AFIRMO SEREM VERDADEIROS MEUS DADOS AQUI CONSTANTES E SOLICITO A INSCRIÇÃO NESTE CONSELHO, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. DECLARO AINDA, ESTAR CIENTE DE MINHA OBRIGAÇÃO DE MANTER 
ATUALIZADOS OS DADOS AQUI REGISTRADOS, INCLUINDO O ENDEREÇO, DE ACORDO COM O QUE PRECONIZA A 
RESOLUÇÃO CFP Nº 05/2001 e atualizações. 

 
DATA: ASSINATURA: 

INSCRIÇÃO COM CERTIFICADO: 

ESTOU CIENTE QUE TEREI UM PRAZO MÁXIMO DE 02 (DOIS) ANOS, ATÉ O DIA  /  / , PARA APRESENTAR MEU DIPLOMA, DE 

ACORDO COM O QUE ESTABELECE O TÍTULO III, CAP. I – DAS INSCRIÇÕES PRINCIPAL E SECUNDÁRIA, ART. 8º, INCISOS I AO IV E 

PARÁGRAFOS 1º AO 7º DA RESOLUÇÃO CFP Nº03/2007, DE 12/02/07, E SUAS ALTERAÇÕES. ESTOU CIENTE QUE SE NÃO ATENDER 

A ESTE REQUISITO DE APRESENTAR O DIPLOMA NO PRAZO PREVISTO NA RESOLUÇÃO SUPRACITADA, O CRP-02 PODERÁ 

PROMOVER O CANCELAMENTO EX OFFICIO DA MINHA INSCRIÇÃO. 

ASSINATURA:_________________________________________________________________________________________________
___ 

 

   Após análise, em caso de deferimento, deverá ser pago a Taxa de Inscrição, conforme disponibilizado na 

Tabela – Pessoa Física - Inscrição. 



 

Destacamos abaixo a relação de documentos necessários para análise do pedido de 
inscrição com isenção da anuidade, seguindo os critérios estabelecidos na Resolução CFP 
nº. 008/2023. 
 
1. Cédula de identidade a. conforme a Resolução CFP n.º 03/2007, art. 8º, § 1º não será aceito 

documento de identificação em mau estado de conservação, ou seja, rasurado, manchado, rasgado, 

com plásticos danificados, replastificado ou colado, com prazo de validade expirado (10 anos) ou se 

não contiver o nome atualizado em razão de qualquer alteração; Importante: CNH será aceita 

desde que esteja na validade.    

2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

3. Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site do TSE (link: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) ;  

4. Comprovante de endereço;   

5. Diploma de Psicóloga(o), devidamente registrado (frente e verso) ou Certidão de colação de 

grau de curso autorizado pelo órgão ministerial competente, com a data de colação de grau e 

protocolo de solicitação do diploma;  

6. Certidão de Casamento ou Certidão de União Estável, quando houver alteração no nome;  

7. Certidão de Nascimento; 

8. Certificado de Reservista, opcional; 

9. Formulário de Requerimento de Inscrição (Formulário específico - Inscrição Pessoa Física), 

devidamente preenchido, assinado e datado em letra de forma. As cópias enviadas digitalmente 

devem ser legíveis e de boa qualidade, uma vez que cópias ilegíveis podem afetar a confiabilidade 

dos dados. Garanta que as cópias estejam bem enquadradas e em boa resolução para um processo 

eficaz e preciso. Cópias fora do padrão não serão aceitas. 

10. Declaração - como beneficiário de Programas de acesso a Instituições de Ensino Superior – 

ProUNI, FIES; 

11. Declaração emitida nos últimos 90 dias  que comprove inscrição no CadÚnico (folha resumo 

ou equivalente), *a fim de que seja possível identificar a renda familiar* (per capita). 

12. Demais documentos comprobatórios, caso tenha, que acessa a programas correlatos 

públicos, em nível Federal, Estadual e Municipal; 
Os documentos devem ser enviados apenas em PDF. 

 

Análises/Parecer: 

 

• Núcleo Administrativo:  

• Coordenação Geral:  

• Diretoria CRPPE:



 


